
INDICAÇÃO Nº 
4815
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a destinação de recursos financeiros para o Instituto Passo a Passo Equoterapia localizado no município de Itatiba. 

JUSTIFICATIVA

O pedido, encaminhado pela vereadora Prof. Rita Bahia de Cássia Gomes Decoro, do PMDB, visa a destinação de recursos financeiros para que o Instituto Passo a Passo localizado em Itatiba possa adquirir uma tenda para cobertura da pista de equoterapia e um veículo adaptado para locomoção dos praticantes daquela atividade terapêutica.

Trata-se de uma importante contribuição para que o instituto que realiza um importante trabalho no tratamento de crianças e adolescentes possa agregar qualidade e proporcionar bem estar não só às pessoas atendidas como também para a sua equipe de trabalha.

Por essa razão, oferecemos a presente indicação e contamos com o acolhimento do Governo do Estado no atendimento do pleito.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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